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Prefeitura da Cidade

DECRETON2. 007/2017

Súmula:- Dispõe sobre prorrogação de validade de
Concurso Público do Município de Apucarana,
conforme especifica e dá outras providências.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANÁ, CARlOS AlBERTO GEBRIM PRETO, NO USO DAS
ATRIBUiÇÕESQUE LHESÃO CONFERIDASPOR LEI;

Considerando a disposição do art. 37, 111, da Constituição
Federal e Edital nQ 018/2014;

D E C R E T A:-

Fica prorrogado por mais 02 (dois) anos o prazo de validade do Concurso Público,
aberto pelo Edital nQ 018/2014, cujo resultado foi homologado em 23/02/15, através

do Edital n2 008/2015, em conformidade com o que estabelece o item 1.4 do edital
de abertura e o inciso 111 do artigo 37 da Constituição Federal.

Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor na data de
sua publicação.

Município de Apucarana, em 06 de janeiro de 2017.
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